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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 479/23 
  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no exercício da 

Reitoria, usando de suas atribuições legais e, considerando: 

- os Processos n.º 23111.011444/2018-26 e 23111.013724/2023-46; 

 

 

RESOLVE 

 

 

1. Designar TERESA CRISTIELE DE JESUS PINHEIRO, Tradutora 

Intérprete de Linguagem de Sinais, matrícula SIAPE n.º 1317947, para integrar a Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário constituída pelo Ato da Reitoria n.º 395/23, publicado no 

Boletim de Serviço Especial em 15/03/2023, em substituição a MARIA JOSÉ CARVALHO SILVA. 

2. Designar FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA FILHO, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE n.º 2186642, para integrar a Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar de Rito Ordinário constituída pelo Ato da Reitoria n.º 395/23, publicado no Boletim de 

Serviço Especial em 15/03/2023, em substituição a HENRIQUE MAURÍCIO DA SILVA. 

 

 

Teresina, 23 de março de 2023. 

 

VIRIATO CAMPELO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

  

Instituída pela Lei Federal nº. 5.528, de 12.11.1968 (DOU 18.06.1969) Regulamentada pelo Decreto-Lei Federal nº. 656, de 27.06.1969 (DOU 30.06.1969) 
Campus Universitário “Ministro Petrônio Portella” – Bairro Ininga 

Telefones: (86) 3215-5511/3215-5512/3215-5514 – Fax (86) 3237-1812/3237-1216 – Internet: www.ufpi.br 
CEP 64049-550 – Teresina – Piauí – Brasil 

 


